Lei nº 110 de 07 de março de 2002

Autoriza o Poder Executivo a subsidiar os serviços de inseminação artificial do rebanho bovino e suíno do município e dá outras PROVIDÊNCIAS.                                                                            
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica o Poder Executivo autorizado a subsidiar os serviços de inseminação artificial do rebanho bovino e suíno nas propriedades rurais do Município e que possuam talão de produtor rural.

Art 2º O Município subsidiará o deslocamento do profissional até a propriedade rural, cujo valor importa em R$ 10,90 (dez reais e noventa centavos) e o valor da prestação do serviço em R$ 2,60 (dois reais e sessenta centavos), totalizando R$ 13,50 (treze reais e cinqüenta centavos).

Art 3º Os valores de que trata o artigo anterior serão repassados a empresa vencedora de licitação nos termos da Lei 8.666/93 e suas posteriores alterações.

Parágrafo Único O pagamento será realizado somente na apresentação da Nota Fiscal e da assinatura do produtor rural na nota de serviços.

Art 4º Para fim de que trata esta lei será firmado contrato com a empresa vencedora da Licitação, por um prazo de doze meses, renovável por igual período. 

Art 5º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

06 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

01 - Secretaria Municipal da Agricultura e Meio Ambiente

20.606.0078.2026 – Manutenção Fundo Agricultura

3.3.90.39.99.02 – Serviços de Terceiros – PJ - Executivo

Art 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

gabinete do prefeito municipal, 07 de março de 2002.





ALCIDO LINDEMANN
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